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Presidéncia da Republica

Secretaria-Geral
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 10.505, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

Convoca a Décima Primeira Conferéncia Nacional dos Direitos da Crianga e do
Adolescente.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alinea “a”, da Constitui¢ao,
DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a Décima Primeira Conferéncia Nacional dos Direitos da Crianga e do Adolescente, a realizar-se de 26 de novembro a 10 de
dezembro de 2020, com o tema “Protegéo Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violéncias”.

Paragrafo unico. A Décima Primeira Conferéncia Nacional dos Direitos da Crianga e do Adolescente sera realizada de forma virtual, em sistema
disponibilizado em sitio eletrénico, de acordo com as demandas para realizacdo da Conferéncia.

Art. 2° O Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Crianga e do Adolescente presidira a Décima Primeira Conferéncia Nacional dos Direitos da
Crianga e do Adolescente e suas atribuigbes serao estabelecidas no Regimento Interno da referida Conferéncia.

Art. 3° A Comissao Organizadora da Décima Primeira Conferéncia Nacional dos Direitos da Crianga e do Adolescente sera designada em resolugédo do
Conselho Nacional dos Direitos da Crianga e do Adolescente - Conanda.

Art. 4° A Comisséo Organizadora da Décima Primeira Conferéncia Nacional dos Direitos da Crianga e do Adolescente elaborara e o Conanda aprovara:
| - o Regimento Interno da Conferéncia; e
Il - as orientagdes para a realizagdo das conferéncias municipais, estaduais e distrital.

Art. 5° Compete aos Governos municipais, estaduais e distrital convocar e realizar as conferéncias municipais, estaduais e distrital dos direitos da crianca
e do adolescente, respectivamente.

Paragrafo unico. A eventual impossibilidade de realizagdo das conferéncias municipais, estaduais e distrital dos direitos da crianca e do adolescente nao
impede a realizacdo da Décima Primeira Conferéncia Nacional dos Direitos da Crianga e do Adolescente.

Art. 6° As despesas decorrentes da realizagdo da Décima Primeira Conferéncia Nacional dos Direitos da Crianga e do Adolescente correrdo a conta do
Fundo Nacional para a Crianga e o Adolescente, observadas as disponibilidades orgamentaria e financeira.
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Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéao.

Brasilia, 2 de outubro de 2020; 199° da Independéncia e 132° da Republica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Damares Regina Alves

Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 5.10.2020.
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